
ARECER 

I. Das infonnaçÕes constantes do parecer anexo (SGJ/GRP-541/74), 

verifico-se que, em requerimento dirigido ao residente da Junta Interventora do 

extinto IAPFESP, de 19 de dezembro de 1966, a COMPANHIA VALE DO RIO 

DOCE (CVRD) confessou o seu débito relativo 'à lncidtincta de contribuiçÕes previ 

denciÓrias sobre as gratificaçÕes semestrais e pleiteou: -

. , 
a) o pagamento do referido debito per meio de ORTN; 

b) a relevação da mui ta; 

c) a isenção da correção monetária. 

2. ~ ainda o mencionado parecer quem informa ter a Junta Interven

tora deferido o pedido da CVRD, com as restriçÕes feitas pela rocuradoria Geral 

do Instituto, ao prôferir dêcisao que CBSim concluira: 

''Resolve 1 por unanimldad , concordar com a pr~ão 
da Companhia Vale do Rio Doce, no Oficio P~V66, 

obedecidas as condiçÕes e restriçÕes constantes do ro -

nunciamento da Procuradoria Geral, ;_ fls. 5/6, por nÓs 

rubricadas" (Grifes nossos). 

3. Ocorre que "as condições e restriçÕes constCI'\tes do pronunclamen 

to da Procuradoria Geral" não concernlam ~ correção monetária, sendo certo qu; 

o ilustrado Órgão jur(dico se omitiu quanto à matéria tratada no art. 79 da Lei 

n9 4.357, de 16 de iulho de 1964, cufas disposiçÕes tornaram a?llccivels 

... -
"as contrlbuiçoes devidas por empregados por emoregado 

res às instituiçÕes de prevld;ncla e de auistci'ncia social'• 

(Art. 89 da Lei clt.) • 
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Com efeito, • reatrlçÕ.. do pcnoer ela douta Procuraclorla Geral do extinto lnstl 
tuto .. referi• .,.... à multa, .,. constitui penalidade de fnclole admlnfstrotl: 
va, e não à ~ ..,..,., .,e ~ ti! rMJu...._to de dfvr.- de 
valor vi.,... a --..tenpo .,. exrn•• mone•la real. 

4. Certo é, a n.- ver, que a Junta lnt.-vMtora do lAPfESP dele . - .. "' -riu, lmpllcltonente, a IOIIcltapo da CVID olualva a COI'I'epo menelãrla, por.,an - .. - -to concerdou com a prop.apo delta....,..., ealvo no tocante a relevaçao da 
multa, ..... a qual vencw•, unicamente, as reatrlçÕ.. da Proc:utadorla Geral. 

5. .. ! lnegcÍvel, porem, CIU! e~~~lm decld}ndo, Clef'elo Jun!G exorbitou 
do sua competMclatte violou o legltlaçoo referente a correpo monetarlo. Neste 
ponto, reportcno-na~, "dct a venlo", ao paNCer anexo, o qual demonstro, com 
lurlldlcldade, que a Port.la n9 Gl-254, cW 1966, do Mlnllho da Foz.-, eta 
lnapllcW.I ao c.o • fooo, • vez que 11te não cor......-cJia às situaçÕes pre 
vis._ no I 89, letnt b , do .t. 79 da Lei nfl 4.357, • 1964, • no § 79 dÕ 
mesmo ..tlto, depois • modlfloado pela Lei n9 4.481, tarna.êm de 1964. 

6. S. a deci.Do supra referi• tlveue ... ,..,.,Ida de conformldo 
de oom 01 procedimental que Mlguram a ~laatio Jurledlclonal admlnlatratl: 
vo do Prevld-cla Soca.l {Julgamento orlgiNÍrlo por uma claa Junt. de Julgamen
to • Revleão, -.. reauno.,... • Contelho ele Recun. da PrevldMcla Social • 
revlaã'o pelo Mlnllho do Trabalho • Previdência Social), po .. .,...-la Invocar a 
sua lrretrae.bllldade por ato de prÓpria AdMinlstrecâo. N- hlpÓt•, como 
obeerva HIL V LO,ES MEIIEU.IS, a decl.ie flnal ncia poderia • modificada .. 
não pelo Poder Judiciário, pola ...... oearrldo o -

11pNclu.io doa vi• de I~ Interno 
(~ odmlnlatratiVOI) doe atol deci.Ó 
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~ - -rl01 da proprla Admlnlanpo. Exauri -
doi 01 melot • lmpugnap~e adtnlnlltnltlva, 
torna-• Irretratável, admlnlstratlwm.,te , 
a Última •ela, moa nem por I• deixa 
de • Ohlcável por via Judicial" ("Direh 
Administrativo Braallelro, 2a. ed. - S. 
P.,lo, 1966, pag. 89) • 



.3. 

7. Segundo 01 dados reveladoa pelo parecer anexo, a deci.ÕO da Jun 
ta Interventora, no entanto, foi proferida no requerimento em que a CVRD H : 
prontificava ! solver o ~ débito J* melo de. ORTN e pedia a relevação da mu_! 
ta e a l•nçao da corNçao moMtcl'la. DeciiCIO, portanto, rneram•te administra
tiva, prolataclcl pela dlr~ colegiada da autarquia com esteio nas atrlbuiP. de 
administrar a Instituição. 

8. Deltarte, é evidente que eua declscio poderia •r anulada pela 
prÓpria Admlnlttracão do Instituto, desde que caracterizada lUa Ilegalidade. Con 
forme álnda ensina H a Y LOPES MEIRaLES, -

"A Administração po,de desfazer seus prÓ - ~ -prloa atoa par conalderaço• de merl to 
e ~· 11-,alldade, ao pauo que o Judl
clarlo 10 01 pode Invalidar quando Ile
gais • 

••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Anulação é a declaração de lnvalld-. 
de um ato administrativo ileg(tlmo ou 
Ilegal, feita pele prÓpria Âdmlnlatracào 

pelo Poct. Judiciário. Baseia-• , 
portanto, em raõea de ll!tlmldade ou 
legalidade, dlvenamente r!YOJI!f!o 
que • funda em motivos de convenlen 
ela ou de oportunidade, e, por 1110 -

~ -mesmo, e privativa da Admlnlstraçao" 
(Ob. clt,, paga. 209 e 213). 

9. PreciiCIIIIente parque o ato administrativo t(plco, quando Ilegal, não 
produz efeltoa f.ur(dlcos válidos, CONOIIdou-• a Jurisprudência do egrégio SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL no sentido de que 

11A admlnlstratcio pÚblica pode declarar 
a nulidade dos aeus prÓprloa atol" (SÚ 
mula n9 346). -
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10. No caeo em tela a Junta lnteMtntota do INtltuto não praticou 
um ato administrativo dl•lclonÕrlo, ,... um ato Gclmlnlatratlvo vlncul.,o, por 
I• que a lei, expr...-...nte, previa, como excefÕes, aa hlpo!elel nas quola M 
ria pÕa(vel Isentar o devecl• da Incidência da correpo monetária. Atalm, ai - - ' -a ai~ d..,l .. no pereC* anexo noo OOI'NipONIIa • exc:eçoea GOMignadaa 
em lei, ; Indubitável que equela Junta ntio ,.._ .. (e o fez lmpl(cltamente e 
~ aml...io) def•lr a IMnf. pleiteada. Conloante •tabelece o art. 111 do 
CÔDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL t 

" ln~ta-• literalmente a leglalaçÕO 
trlbutcÍrla que dl..,onha sobrea 

I •••••••••••••••••••••••••••••••; 
li - outorga de lsenç êD; 

111 .. dlspen10 do cyrnprfmento de obrl - "' - -QC~Çoet trlbutarl• acceaarlaa". 

11. Pratlccando ato Ilegal, poderia a prÓpria autarquia (Já agora o 
INPS) anular a declecio queltlonada e exigir o pagamento da correção monetária. 
Como bem acentuou VITOl NUNES LEAL, 

"A legalidade do ato admlnlatratlvo - - .. ~' nao 10 a competencla -paro a pratica do ato e aa IUCII 
fonnalldad• extr(naecaa, c:omo tam 
bém os requlallol tubstanclals, oa
HUI motlv011 OI 1eU1 ,..,postos 
de 41•W. e de fato (desde que tais 
el ... ntot eete(am deflnldot em lei 
como vlncul--.. do ato administra 
tlvo)" (" Pfôble,... de Direito Pu 
bllco," Rio, 1960, pag. 264). -
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12. O parecer anexo não esclarece se o Offc:to de 7 de março de . ... ... ,_ 1974 do INPS decorre da anulaçao do declsao preterlto ou simolesmente de sua 
Interpretação. Mas ; inquestionável que, a qualquer tempo, o autorl_. adml 
nistrotlva do Instituto ou, mesmo, o Ministro do Trabalho e Previdência Soclai
(Art. 395 do Regulamento ~~. pelo Decreto n9 72.n1, de 1973), poderão de
clarar o nulidade do p~acltado ato da Junta Interventora do extinto IAPFESP. 
Por iuo, concordamos, plenamente, com a conclusão do referido parecer • 

.. 
• M.J., e o nosso entendimento. 


